Projeto de Lei Complementar nº 10, de 03 de junho de 2015.

Da nova redação ao “caput” do artigo 45 e 48 da Lei Complementar nº 139, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º – O “caput” do artigo 45 da Lei Complementar nº 139, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 45 - A Secretaria Municipal de Educação é composta 
das seguintes unidades administrativas:



I – Gabinete do Secretário;



II – Coordenadoria Administrativa Educacional,
composta por:




a) - Serviço de Transporte Escolar;




b) - Serviço de Manutenção;




c) - Serviço de Provisão, Controle e Distribuição.



III - Coordenadoria de Educação Infantil;



IV - Coordenadoria de Ensino Fundamental;



V - Coordenadoria de Educação Integral, Inclusão e
Projetos Especiais, composta por:




a) - Serviços de Trabalhos Pedagógicos;



VI - Coordenadoria de Formação Profissional e Ensino
Superior, composta por:




a) - Divisão de Ensino Superior;




b) - Divisão de Treinamento Profissional.
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VII - Coordenadoria de Merenda Escolar.




Parágrafo Único. São órgãos vinculados à Secretaria
Municipal da Educação:



a) - Conselho Municipal de Alimentação



b) - Conselho Municipal de Educação.”

Art. 2º – O “caput” do artigo 48 da Lei Complementar nº 139, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 48 - A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Eventos é composta das seguintes unidades administrativas:



I – Gabinete do Secretário;



II - Coordenadoria de Cultura, composta por:




a) - Serviço de Desenvolvimento da Politica Cultural.




b) - Serviço de Preservação de Patrimônio Histórico e
Cultural.




c)  - Serviço de Biblioteca.




Parágrafo Único: São Órgãos vinculados à Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos:




a) - Conselho Municipal de Politica Cultural.




b) - Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio
Cultural. 




c) - Comissão Municipal de Biblioteca.



III – Coordenadoria de Turismo e Eventos, composta
por:




a) - Serviço de Desenvolvimento do Turismo.
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Parágrafo Único: É Órgão vinculado à Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos:




a) - Conselho Municipal de Turismo.”  

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos  de junho de 2015, 117 do Distrito e 68 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis


Mensagem nº 018/2015

Cordeirópolis, 02 de junho de 2015


Excelentíssimo Senhor Presidente


Fazemo-nos presente, desta feita, junto a Vossa Excelência, e demais pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Projeto de Lei, cujo objetivo é submetê-lo à apreciação e deliberação dessa singular Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores, o qual da nova redação ao “caput” do artigo 45 e 48 da Lei Complementar nº 139, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações, conforme especifica.


O Projeto de Lei assurgente, tem por objeto dar nova redação aos artigos 45 e 48 da Lei Complementar nº 139, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações, objetivando com a nova redação dada ao “caput” dos artigos, transferir o “Serviço de Biblioteca” do “Gabinete do Secretario” da Secretaria Municipal de Educação, para a “Coordenadoria de Cultura” da Secretaria de Cultura Turismo e Eventos, e incluir como órgãos vinculados à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos, o Conselho Municipal de Politica Cultural; Comissão Municipal de Biblioteca; e, o Conselho Municipal de Turismo.   


Atualmente os Serviços de Biblioteca, de competência da Comissão Municipal de Biblioteca, já vem sendo executados pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos, portanto pretende-se com a propositura em epígrafe, regularizar a Lei Complementar nº 139, de 30 de abril de 2009, que dispõe sobre a reorganização administrativa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.


Cabe nos ressaltar que após a aprovação deste diploma legal, será enviado projeto de lei para dar nova redação ao “caput” do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.279, de 05 de dezembro de 1984, (Integra a Biblioteca Pública Municipal “Profª. Aita Bentivegna Dias” ao Sistema de Bibliotecas Públicas do Estado de São Paulo.
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Para perfeito esclarecimento do assunto, faço juntar por cópias reprográficas a Lei Complementar nº 139, de 30.04.2009; Lei Municipal nº 1.279, de 05 de dezembro de 1984; e, o Ofício nº 090/15 – ARD – SMCTE, de 28.04.2015, subscritado pelo Sr. Marco Antonio Jardini – Secretário Municipal de Cultura Turismo e Eventos.

   Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos  levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei a consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.


Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com o disposto no "caput"  artigo 53 e parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.


Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, espera que o presente Projeto de Lei Complementar mereça ao final a sua competente e concernente aprovação.

    Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e nimio apreço.


Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao 

Excelentíssimo Senhor

Vereador David Bertanha

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

